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                        INDICAÇÃO

 
Sugere ao Presidente da Companhia
Catarinense de Águas e Saneamento
(Casan) a adoção de providências urgentes
visando solucionar a falta de água potável
no bairro São João, localizado no Município
de Correia Pinto.
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- os moradores do bairro São João relatam a situação

alarmante de ausência de abastecimento de água, com sérios impactos à saúde e à
dignidade dos residentes, especialmente idosos, crianças e pessoas em situação de
vulnerabilidade social;

 
- a população do referido bairro alega que, apesar da

gravidade da situação e das altas temperaturas, o problema persiste, sem que tenha
havido uma solução por parte da Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
(Casan), responsável pelo fornecimento; 

 
- tal situação tem gerado forte repercussão nas redes sociais

e grupos comunitários, evidenciando a indignação da população e a necessidade de
ações imediatas para evitar maiores danos; e 

 
- é necessário o restabelecimento emergencial do

abastecimento de água potável no bairro São João, em Correia Pinto, garantindo o
atendimento às necessidades básicas da população,

 
requer seja encaminhada ao Presidente da Companhia Catarinense de Águas e
Saneamento (Casan) a seguinte Indicação:

 
“A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Marcius Machado, que sugere a Vossa
Excelência a adoção de providências urgentes visando solucionar a falta de água
potável no bairro São João, localizado no Município de Correia Pinto.
Atenciosamente Deputado Mauro De Nadal – Presidente”

 
Sala das Sessões,
 
 
Deputado Marcius Machado 
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